
Contratação de consultoria especializada em Design Gráfico para desenvolvimento de projetos com o objetivo de 

aprimorar a comunicação do Cade. 

Contrato Nº 000013/2022-0 TR 143995 
PROJETO BRA\18\016 

Antecedentes 

A prestação de contas é um dever estabelecido na Constituição Federal de 1988 (arts. 70 e 71) que obriga tanto o 
Presidente da República quanto os administradores de órgãos e entidades do setor público federal a prestar 
informações para a sociedade. Os procedimentos, as regras, os conceitos fundamentais, os princípios básicos e os 
elementos de conteúdo para elaboração dessas avaliações são definidos pelo Tribunal de Contas da União (TCU) 
por meio de atos normativos publicados anualmente. 

O propósito da prestação de contas é assegurar a transparência e a responsabilidade na administração pública, 
bem como dar suporte às decisões de alocação de recursos, promover a defesa do patrimônio público e, 
sobretudo, informar aos cidadãos, estes que são os usuários dos bens e serviços produzidos pela administração 
pública. 

A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, que dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o 
controle social das agências reguladoras, atribuiu ao Cade algumas funções relacionadas às agencias, ampliando 
as necessidades de prestação de contas e de controle social, não só à sociedade, como ao Congresso Nacional e 
ao TCU. A partir do que está estabelecido neste normativo, o Cade deve elaborar anualmente Relatório 
Circunstanciado de suas atividades, no qual precisa destacar o cumprimento da política do setor, definida pelos 
Poderes Legislativo e Executivo, e o cumprimento dos seguintes planos: Plano Estratégico (PE) e Plano de Gestão 
Anual (PGA).  

Conforme estabelece a Lei nº 13.848/2019, no art. 15, § 1º, esses planos têm por objetivo: i) aperfeiçoar o 
acompanhamento das ações da agência reguladora, inclusive de sua gestão, promovendo maior transparência e 
controle social; ii)  aperfeiçoar as relações de cooperação da agência reguladora com o poder público, em 
particular no cumprimento das políticas públicas definidas em lei; iii)  promover o aumento da eficiência e da 
qualidade dos serviços da agência reguladora, de forma a melhorar o seu desempenho, bem como incrementar a 
satisfação dos interesses da sociedade, com foco nos resultados; iv) permitir o acompanhamento da atuação 
administrativa e a avaliação da gestão da agência. 

O Relatório Anual Circunstanciado de Atividades deve conter sumário executivo e ser elaborado em consonância 
com o Relatório de Gestão, que integra a prestação de contas do Cade, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.443, de 
16 de julho de 1992, devendo ser encaminhado, por escrito, no prazo de até noventa dias após a abertura da 
sessão legislativa do Congresso Nacional, ao ministro de Estado da pasta a que estiver vinculada, ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados e ao TCU, e disponibilizado na sede da autarquia e no respectivo sítio na 
internet. 

Em 2018, na linha de aperfeiçoar a prestação de contas, o TCU promoveu uma mudança no processo de prestação 
de contas anual pelas unidades da Administração Pública Federal, adotando a forma de Relato Integrado para 
elaboração do relatório anual de gestão. 

Tal inovação teve como objetivo principal oferecer uma visão clara para a sociedade sobre como a estratégia, a 
governança, o desempenho e as perspectivas da UPC, no contexto de seu ambiente externo, levam à geração de 
valor público em curto, médio e longo prazos, além de demonstrar e justificar os resultados alcançados em face 
dos objetivos estabelecidos. Com isso o Relato Integrado de Gestão deu ênfase à conectividade das informações 
de forma clara e objetiva; à concisão e à transparência, com foco na estratégia; e ao desempenho da organização, 
além de evidenciar como a governança e a alocação dos recursos contribuem para o alcance dos resultados. Em 
2020, o TCU publicou o Guia para elaboração na forma de Relatório Integrado – 3ª edição, preconizando que a 
padronização do relatório em um projeto gráfico supera o desafio de escrever um relatório conciso, atrativo, com 
linguagem amigável, destinado à sociedade e que permite aos cidadãos o acesso à informação e a compreensão 
dos resultados alcançados pelos órgãos governamentais no respectivo exercício. 

Visando promover as adaptações necessárias, o Cade contou com o apoio técnico de consultoria para a elaboração 
dos Relatos de gestão integrados dos exercícios de 2019 e 2020, no âmbito do Projeto BRA/18/016. 



Assim, considerando a necessidade de continuar aperfeiçoando a apresentação das informações sobre a gestão 
do Cade e de criar uma identidade visual única entre as peças de prestação de contas, a contratação de consultor 
técnico auxiliará a Autarquia na comunicação e apresentação dos resultados da gestão, mediante a formulação 
de documentos concisos, com informações estratégicas integradas e consolidadas por meio de editoração de 
gráficos e imagens, além da produção de artes para divulgação, de forma a facilitar a compreensão dos resultados 
do Cade pela sociedade e fomentar a transparência e a accountability. Sendo assim, a consultoria se destinará 
fundamentalmente a ser um apoio técnico especializado, sob supervisão do Cade, que auxiliará com propostas de 
melhores práticas para aprimorar a qualidade dos processos de prestação de contas da organização, de forma a 
ser mais acessível e inteligível pela sociedade. 

Ressalta-se que todo o conteúdo técnico para a produção das peças de comunicação será elaborado e fornecido 
pela equipe de servidores do Cade. 

Objetivos 

A presente consultoria tem como objetivo aprimorar a estratégia de comunicação do Cade e construir a identidade 
visual dos documentos de prestação de contas, por meio da elaboração de estudos e proposição de melhorias na 
estrutura dos documentos Relatório de Gestão Integrado 2021 e Relatório Circunstanciado Anual de Atividades 
2021. O (a) consultor (a) contratado (a) será responsável pela harmonização de projeto gráfico para o Plano de 
Gestão Anual e pela aplicação do projeto gráfico, desenvolvido e aprovado em consultoria anterior, para o Relato 
Integrado de Gestão e o Relatório Anual Circunstanciado de Atividades, de acordo com as orientações da equipe 
do Cade responsável por cada projeto, sob supervisão do (a) supervisor (a) técnico (a). O desenvolvimento do 
projeto gráfico da publicação abrange os estudos de tipografia e definições de elementos técnicos adequados ao 
perfil de cada publicação ou relatório. 

Resultado 3 Subsídios ao aprimoramento de processos de trabalho e dos instrumentos de gestão 
e de governança elaborados 

Área Responsável 

Diretoria de Administração e Planejamento (DAP) 

Consultor Responsável 

Cristiane Dias de Alencar Ribeiro 

Data de início 27/01/2022 

Data de término 30/06/2022 

Cronograma de entregas atualizado 

Produto Descrição Valor 
Previsão de 

entrega 
Status 

1 

Benchmarking Plano de atividades e 
produtos com cronograma para a 
elaboração do: i) Relato Integrado de 
Gestão 2021; ii) Relatório Anual 
Circunstanciado de Atividades 2021; iii) 
Plano de Gestão Anual 

R$ 2.000,00 07/02/2022 
Entregue em 
22/02/2022 

2 
Adaptação do projeto gráfico para o Relato 
Integrado de Gestão 2021 
(aproximadamente 130 páginas) 

R$ 4.000,00 21/03/2022 
Entregue em 
22/03/2022 



3 
Aplicação do projeto gráfico para o 
Relatório de Gestão Integrado 2021 
(aproximadamente 130 páginas) 

R$ 8.000,00 11/04/2022 
Entregue em 
02/05/2022 

4 

Proposta de projeto gráfico para o 
Relatório Anual Circunstanciado de 
Atividades 2021 (aproximadamente 60 
páginas) 

R$ 4.000,00 21/03/2022 
Entregue em 
10/05/2022 

5 

Aplicação do projeto gráfico para o 
Relatório Anual Circunstanciado 2021, 
incluindo seu Sumário Executivo. 
(aproximadamente 60 páginas) 

R$ 8.000,00 11/04/2022 
Entregue em 
10/05/2022 

6 
Proposta de projeto gráfico o Plano de 
Gestão Anual (aproximadamente 30 
páginas) 

R$ 3.000,00 20/05/2022 
Entregue em 
20/06/2022 

7 
Aplicação do projeto gráfico para o PGA. 
(aproximadamente 30 páginas) 

R$ 4.000,00 06/06/2022 
Entregue em 
20/06/2022 

8 

Capacitação (transferência de 
conhecimento) de pelo menos dois 
servidores do Cade, incluindo a produção 
de um relatório final que especifique a 
forma como foi realizado o trabalho 

R$ 2.000,00 20/06/2022 
Entregue em 
30/06/2022 

 Valor Total R$ 35.000,00 

  


